
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4726,DE 15 DE ABRIL DE 2015. 

 

Estabelece despesa total e dotações orçamentárias para 

o exercício de 2015, referentes à execução das ações da 

Rede Estadual de Assistência Farmacêutica e ao custeio 

das Unidades da Rede Farmácia de Minas do Estado de 

Minas Gerais.  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o artigo 222 da Lei Delegada Estadual 

nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando: 

- a Lei Estadual nº 21.695, de 09 de abril de 2015, que estima as receitas e fixa as 

despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do Orçamento de investimento das 

Empresas Controladas pelo Estado para o exercício 2015; 

- a Resolução SES/MG nº 1.416, de 21 de fevereiro de 2008, que institui critérios, 

valores e prazos para apresentação de propostas visando à concessão do incentivo financeiro para 

estruturação das unidades da rede estadual de Assistência Farmacêutica no âmbito da 1ª etapa do 

Programa Farmácia de Minas – REDE FARMÁCIA DE MINAS;  

- a Resolução SES/MG nº 1.476, de 07 de maio de 2008, que altera artigos e o 

Anexo III da Resolução SES/MG nº 1.416, de 21 de fevereiro de 2008, que dispõe sobre a 1ª 

etapa do Programa Rede Farmácia de Minas – REDE FARMÁCIA DE MINAS e divulga a 

relação dos municípios contemplados, habilitados, bem como os municípios não habilitados nos 

termos da citada norma;  

- a Resolução SES/MG nº 1.795, de 10 de março de 2009, que institui critérios, 

valores e prazos para apresentação de propostas visando à concessão do incentivo financeiro para 

estruturação das unidades da rede estadual de Assistência Farmacêutica no âmbito da 2ª etapa do 

Programa Farmácia de Minas – REDE FARMÁCIA DE MINAS;  

- a Resolução SES/MG nº 1.903, de 15 de junho de 2009, que divulga a relação 

dos municípios habilitados para os anos de 2009 e 2010, bem como os municípios inabilitados 
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nos termos da Resolução SES/MG nº 1.795, de 11 de março de 2009, que dispõe sobre a 2ª etapa 

do Programa Farmácia de Minas – REDE FARMÁCIA DE MINAS e altera seus arts. 6º, 11 e 22 

e os anexos III e V; 

- a Resolução SES/MG nº 2.054, de 13 de outubro de 2009, que define o valor do 

incentivo financeiro para a estruturação das unidades da rede estadual de Assistência 

Farmacêutica – REDE FARMÁCIA DE MINAS – 2ª etapa nos municípios sede de GRS, bem 

como torna pública a relação dos novos municípios habilitados a receber esse mesmo incentivo;  

- a Resolução SES/MG nº 2.884, de 20 de julho de 2011, que estabelece as 

normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação dos Programas 

Estaduais PRO-URGE, Unidade de Pronto Atendimento/UPA, Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência/SAMU, Rede de Resposta Hospitalar, Viva Vida, Hiperdia Minas, Mais Vida e 

Farmácia de Minas;  

- a Resolução SES/MG nº 2.885, de 20 de julho de 2011, que aprova as normas 

gerais para a concessão do incentivo financeiro para estruturação da Rede Farmácia de Minas;  

- a Resolução SES/MG nº 3.275, de 16 de maio de 2012, que aprova normas para 

concessão de incentivo financeiro para estruturação da Rede Farmácia de Minas; e 

- a Resolução SES/MG nº 3.959, de 16 de outubro de 2013, que estabelece normas 

gerais para execução do recurso de incentivo financeiro para custeio das Unidades da Rede 

Farmácia de Minas;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer o valor total R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

destinado às despesas de investimento do Programa Farmácia de Minas, no âmbito do Estado de 

Minas Gerais, para o exercício 2015. 

  

Art. 2º Estabelecer o valor total de R$20.250.000,00 (vinte milhões e duzentos e 

cinquenta mil reais), destinado às despesas de custeio das Unidades da Rede Farmácia de Minas, 

para o exercício de 2015. 
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Art. 3º Os recursos de que trata esta resolução correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias nº 4291 10 303 275 4582 0001 334141 10.1 e 4291 10 303 275 4422 0001 

444142 10.1. 

 

Art. 4º Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão por conta das 

dotações orçamentárias específicas aprovadas para os mesmos, considerando o disposto no Plano 

Plurianual de Ação Governamental e Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte,15 de abril de 2015.  

 

 

Fausto Pereira dos Santos 

Secretário de Estado de Saúde  


